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PORTARIA N.º 220/2020/SEC/CTC, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 

 
  O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e considerando aprovação do 
Conselho de Unidade do Centro Tecnológico em 10/8/2020,  
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Designar comissão para propor o regulamento e conduzir o processo de 
consulta prévia à comunidade universitária do Centro Tecnológico (CTC), para a escolha do (a) 
Diretor (a) e Vice-Diretor (a) do CTC: 
 
Carlos Barros Montez (Servidor Docente - Presidente) 
Ariana Casagrande (Servidora Técnico-Administrativa - Membro) 
Gabriela Cardoso (Acadêmica - Membro) 
 
  Art. 2º Estabelecer que a minuta do regulamento deverá ser apresentada na 
Sessão do Conselho de Unidade do CTC do mês de setembro; 
 
  Art. 3º Atribuir duas horas semanais de carga horária administrativa aos 
membros da Comissão, até que se encerre o período da eleição.  
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